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Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 
Aviso 

 

Excelentíssimo Senhor Magistrado,  
 

Atendendo solicitação do Excelentíssimo Desembargador Cherubin 
Helcias Schwartz Júnior, Diretor da Revista de Direito do TJERJ, 
convidamos os senhores Juízes a encaminharem sentenças e artigos 
doutrinários para publicação. A Revista, com periodicidade trimestral, 
dispõe de uma coletânea de textos doutrinários, Súmulas da 
Jurisprudência Predominante do TJERJ, jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, bem como 
jurisprudência temática. O material selecionado deve ser enviado ao 
Serviço da Revista de Direito (SERED), e-mail: sered@tjrj.jus.br. ou na 
sala 527-A, Lâmina I. Para esclarecer quaisquer dúvidas, favor 
contactar a equipe do SERED pelos telefones: 3133-1854 ou 3133-2064  
Fonte: SERED 
 

(retornar ao sumário) 
 

Banco do Conhecimento  
 

Informamos que foram atualizados no “link” – “Seleção de Pesquisa 
Jurídica”, do Banco do Conhecimento do PJERJ, os temas: 
Desconsideração da Personalidade Jurídica em Execução de 
Alimentos, Jazigo Perpétuo e Partilha , assim como, Jazi go 
Perpétuo, Partilha e Competência  no caminho Seleção de Pesquisa 
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Jurídica no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do 
Rio de Janeiro. 
Fonte: SEAPE-SEESC  

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Inscrições para novo curso vão até 20 de setembro  
 
A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
(Enfam), o Conselho Nacional de Justiça e o Centro de Estudos 
Judiciários (CEJ) informam aos magistrados da Justiça comum – 
estadual e federal – que as inscrições das primeiras turmas do Curso de 
Administração Judiciária serão encerradas no próximo dia 20 de 
setembro. Lembram, ainda, que a conclusão com aproveitamento do 
curso será considerada para fins de vitaliciamento e de promoção na 
carreira. 
Leia mais... 
 
STJ define listas para vagas da OAB no dia 10 de novembro  
 
As listas tríplices a  serem  submetidas  para o Presidente   da  
República para preenchimento das vagas de ministros do  Superior 
Tribunal de Justiça destinadas à Ordem dos Advogados do Brasil serão 
formadas em  sessão do  Tribunal  Pleno, convocada pelo  presidente  
do Tribunal, ministro Ari Pargendler, para o dia 10 de novembro.  
 
A OAB apresentou 18 candidatos em três listas sêxtuplas. Cabe agora 
ao STJ eleger três candidatos de cada uma das listas para encaminhar 
à apreciação do Presidente da República, que define os três  indicados, 
que  ainda passam por sabatina da Comissão de Constituição,  Justiça  
e Cidadania do Senado Federal, e aprovação pelo Plenário daquela 
Casa Legislativa, antes de serem nomeados.  
 
As vagas a serem preenchidas são as que se abriram com as 
aposentadorias dos ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Humberto 
Gomes de Barros e Nilson Naves.  
Leia mais...  
 
Notícia relacionada ao tema: OAB entrega listas para escolha de três 
novos ministros 
 
É possível fixação de alimentos transitórios a ex-cônjuge  
 
O juiz pode fixar alimentos transitórios, devidos por prazo certo, a ex-
cônjuge. O Superior Tribunal de Justiça reconheceu válida a fixação de 
pensão alimentícia mensal por dois anos, a contar do trânsito em 
julgado da decisão que a fixou, em favor de ex-cônjuge que, embora 
não tenha exercido atividade remunerada durante a constância do 
casamento, detém idade e condições para o trabalho.  
 
A decisão da Terceira Turma do Tribunal estabeleceu também que ao 
conceder alimentos o julgador deve registrar expressamente o índice de 
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atualização monetária dos valores. Diante da ausência dessa previsão 
no caso analisado, o Tribunal seguiu sua jurisprudência para fixar o 
valor em número de salários-mínimos, convertidos pela data do 
acórdão.  
 

O processo teve origem em Minas Gerais. Após casamento de cerca de 
20 anos, a esposa descobriu um filho do marido oriundo de 
relacionamento extraconjugal mantido durante o casamento e decidiu se 
separar. Entre os pedidos, constava a alegação de ter, quando do 
casamento, deixado seu emprego a pedido do marido, médico, que 
prometera proporcionar-lhe elevado padrão de vida.  
 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais definiu a pensão alimentícia 
como devida pelo prazo de dois anos, contados do trânsito em julgado 
da decisão que a fixou, sem adotar índice algum de atualização 
monetária. Isso porque a autora seria ainda jovem – atualmente com 51 
anos – e apta ao trabalho, além de ter obtido na partilha dos bens da 
união patrimônio de cerca de R$ 400 mil. No STJ, ela pretendia afastar 
o prazo predeterminado da pensão mensal e o reajuste das parcelas 
pelo salário-mínimo.  
 
Para a ministra Nancy Andrighi, uma das características da obrigação 
alimentar é a sua condicionalidade à permanência de seus requisitos: 
vínculo de parentesco, conjugal ou convivencial; necessidade e 
incapacidade, ainda que temporária, do alimentando para sustentar-se; 
e possibilidade do alimentante de fornecer a prestação.  
 

Mas a relatora afirma que a aplicação desses pressupostos legais, 
aparentemente objetivos, não é simples, já que incidem sobre diversos 
elementos subjetivos e definem os limites da obrigação alimentar em 
uma sociedade “hipercomplexa” e multifacetada.  
 
Na hipótese julgada, o acórdão do Tribunal mineiro verificou que a 
alimentanda é pessoa com idade, condições e formação profissional 
compatíveis com uma provável inserção no mercado de trabalho, o que, 
conforme considerou a ministra, faz com que a presunção opere contra 
quem pede os alimentos.  
 

Fazendo menção à boa-fé objetiva, a relatora afirmou que a fixação de 
alimentos conforme especificada pelo TJMG adota caráter motivador 
para que o alimentando busque efetiva recolocação profissional, e não 
permaneça indefinidamente à sombra do conforto material propiciado 
pelos alimentos prestados pelo ex-cônjuge, antes provedor do lar.  
 

Dessa forma, ficou definido o cabimento de alimentos transitórios, 
devidos a tempo certo, nas hipóteses em que o credor da pensão seja 
capaz de atingir, a partir de um determinado momento, a sua autonomia 
financeira, ocasião em que o devedor será liberado automaticamente da 
obrigação. 
Leia mais... 
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Ministro João Otávio de Noronha prorroga prisões de investigados 
na Operação Mãos Limpas  
 

O ministro João Otávio de Noronha, do Superior Tribunal de Justiça, 
acatou o pedido do Ministério Público Federal para prorrogar a prisão 
temporária de seis pessoas investigadas por participação em um 
esquema de desvio de verbas no Amapá, alvo da Operação Mãos 
Limpas, da Polícia Federal.  
 
No pedido, o MPF afirma que a medida é necessária para garantir o 
andamento das investigações, de modo a não comprometer os 
depoimentos em curso e o andamento das investigações.  
 

O ministro, que preside o inquérito em trâmite na Corte Especial do STJ, 
prorrogou o pedido de prisão temporária por mais cinco dias para 
preservação dos processos investigatórios. Em relação aos demais 
envolvidos, o ministro determinou a expedição de alvará de soltura para 
que sejam liberados imediatamente.  
 

Com a decisão, permanecerão presos o atual governador do Amapá, 
Pedro Paulo Dias; o ex-governador e candidato ao Senado Antônio 
Waldez Góes; o presidente do Tribunal de Contas do Estado, José Júlio 
de Miranda Coelho; o ex-secretário de Educação José Adauto Santos 
Bitencourt; o secretário estadual de Segurança, Aldo Alves Ferreira, e o 
empresário Alexandre Gomes de Albuquerque. 
Leia mais... 
 
STJ sedia VII Seminário Internacional Ítalo-Ibero-Brasileiro de 
Estudos Jurídicos  
 
Estão  abertas  as  inscrições para  o VII Seminário  Internacional  Ítalo-
Ibero-Brasileiro  de  Estudos  Jurídicos, que  acontece  de  23 a  25 de 
setembro, no auditório externo do Superior Tribunal de Justiça . 
 

Esta edição terá como tema central os “Novos Rumos do Direito 
Processual” e prevê a participação de autoridades dos três poderes, 
além de especialistas nacionais e internacionais 
Leia mais... 
 
Sindicato não pode ingressar com ação quando há conflito de 
interesses entre associados  
 
Quando  há  conflito  de  interesses  entre  grupos  de  associados  de  
um  sindicato,  este  perde  a  legitimidade  para   representá-los 
judicialmente em ação. Esse foi o entendimento manifestado pelo 
Superior Tribunal de Justiça, em recurso do Sindicato dos Servidores da 
Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Espírito Santo contra 
julgado do Tribunal de  Justiça  daquele  estado. No  caso, o sindicato 
queria manter direito de representar parte da categoria em mandado de 
segurança coletivo.  
 
O sindicato impetrou mandado de segurança para garantir que os 
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associados recebessem o auxílio-alimentação em pecúnia. Entretanto,  
parte  dos  sindicalizados  preferia  receber  a vantagem via  cartão 
eletrônico. O TJES considerou que, devido ao conflito de interesses, o  
sindicato não teria legitimidade para representar apenas um grupo de 
seus associados.  
 

No recurso ao STJ, a defesa do sindicato alegou que a legitimidade de 
órgãos de classe é garantida pela  Constituição Federal. Afirmou  ainda 
que a jurisprudência do próprio STJ seria no sentido dessa 
possibilidade. Por fim,  apontou  que essa  jurisprudência permitiria que 
só parte de uma classe fosse abrangida.  
 
No seu  voto, a  ministra  Maria Thereza  de  Assis  Moura, relatora da 
matéria,  apontou que o entendimento do  STJ é  que os sindicatos têm 
legitimidade para atuar como substituto processual e defender na 
Justiça direitos pessoais individuais dos seus filiados relacionados aos  
seus  fins  institucionais. Apontou, também,  que a Súmula n. 630 do 
STF garante às  entidades  de  classe a faculdade  de impetrar 
mandado de segurança, mesmo que só para o interesse de parte das 
respectivas categorias.  
 
Entretanto, ela ponderou, no caso haveria conflito de interesses entre os 
filiados, fato admitido pelo próprio sindicato. Não seria, portanto, 
apropriada a impetração do mandado para a resolução da questão, já 
que os interesses de parte da categoria seriam contrariados. Com essa 
fundamentação, a Sexta Turma negou o recurso do sindicato. 
Leia mais... 
 
Cabe ao juízo do domicílio do casal adotante julgar processos 
relacionados a adoção  
 
Compete ao juízo do domicílio do casal adotante, que detém a guarda 
provisória do adotando, processar e julgar todos os processos 
referentes a adoção de menor, consideradas as peculiaridades do 
processo. Com a decisão, a Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça definiu que cabe ao Juízo de Direito da Vara da Infância e 
Juventude de São José dos Campos julgar os processos referentes à 
adoção de um menino nascido em setembro de 2008. A decisão se deu 
em um conflito de competência envolvendo o Juízo de São José dos 
Campos e o Juízo de Araquari.  
 

No caso, trata-se de três processos, todos iniciados no Juízo de 
Araquari, sobre o procedimento de adoção proposto por um casal em 
favor da criança; ação de guarda, ajuizada pela pretensa avó paterna do 
menor; e procedimento de adoção proposto pelos supostos tios 
paternos da criança, que posteriormente desistiram de sua pretensão.  
 

A adoção formalizada pelo casal teve prosseguimento perante o Juízo 
de Araquari, enquanto a ação de guarda e o outro procedimento de 
adoção foram apensados aos autos da primeira ação. Ao conceder a 
guarda provisória do menor ao casal, o Juízo de Araquari observou as 
normas então vigentes, principalmente o artigo 50 do Estatuto da 
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Criança e do Adolescente (ECA), já que os adotantes figuravam como 
regularmente inscritos no cadastro de habilitados à adoção.  
 

O suposto pai biológico da criança contestou o pedido de adoção e 
pediu a guarda do alegado filho, que não lhe foi concedida, pois há 
dúvida acerca da verdadeira paternidade. A mãe, por sua vez, portadora 
de transtorno psíquico (esquizofrenia), abriu mão do bebê ainda na 
maternidade, entregando-o para adoção, como já o tinha feito há 11 
anos em relação a outra filha.  
 

Ao declinar da competência e remeter os processos ao Juízo de São 
José dos Campos, em razão de residirem – adotantes e adotando – 
naquela localidade, o Juízo de Araquari fundamentou sua decisão no 
artigo 147 do ECA. O juízo paulista, por sua vez, não aceitou a 
competência e devolveu os autos ao juízo catarinense, que, por fim, 
suscitou o conflito de competência.  
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, levou em conta o fato de os 
adotantes não terem modificado o seu domicílio após a propositura da 
ação. Segunda ela, eles já residiam em São José dos Campos. Apenas 
responderam ao chamado do Juízo de Araquari – no qual se 
encontravam regularmente cadastrados como casal habilitado para 
adotar – a fim de manifestar seu interesse na adoção do menor, sendo-
lhes, consequentemente, deferida a guarda provisória.  
 

“O Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude de São José dos 
Campos é o que apresenta condições de ter pronto acesso à criança e à 
família substituta na qual ela está inserida há exatos dois anos. É de lá 
que o menor – hoje com dois anos de idade – exerce, com regularidade, 
seu direito à convivência familiar e comunitária. E, desse modo, o fim a 
que se propõe o princípio do juízo imediato dá-se por atingido, porque 
fica em perfeita sintonia com o princípio do melhor interesse da criança”, 
afirmou a ministra. 
Leia mais... 
 
Perícia só pode ser dispensada se fundamentos técnicos suprirem 
decisão  
 
A perícia técnica só pode ser dispensada se outros fundamentos 
técnicos adotados pela decisão forem suficientes para justificá-la. Com 
esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
anulou processo originário do Rio Grande do Sul, determinando a 
realização do cálculo atuarial solicitado pela entidade de previdência 
privada.  
 
A beneficiária do plano de pensão pretendia revisar o valor do benefício, 
com base na proporção “valor do benefício esperado/contribuição”, à 
época da contratação, e à proporção “valor do benefício/contribuição”, 
na época da morte do contratante.  
 
O Tribunal de Justiça gaúcho negou o pedido de realização de cálculo 
atuarial por entender que a matéria era exclusivamente de direito, não 
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sendo pertinente a perícia requerida pela MBM Previdência Privada.  
 

O ministro Sidnei Beneti explicou que, cabe ao juiz ele avaliar sua 
conveniência e necessidade, podendo negar diligências inúteis ou 
protelatórias. No entanto, afirma, o TJRS não adotou fundamentos 
técnicos suficientes para conceder a revisão do valor do benefício.  
 

Segundo o relator, o TJRS apenas constatou que houve redução do 
benefício com a comparação entre as proporções de valores indicadas. 
Para o ministro, essa linha adotada pelo TJRS ignora questões 
essenciais para o reconhecimento do direito da autora, como a 
conformidade do cálculo com o contrato ajustado, a adequação do plano 
à legislação vigente à época da contratação, a causa da redução do 
benefício esperado e os efeitos da revisão do valor nas reservas da 
entidade de previdência.  
 

Por isso, concluiu, era indispensável a realização da perícia técnica, 
com base em cálculos atuariais, para apurar se houve realmente 
desequilíbrio contratual e se a revisão pretendida afetaria o equilíbrio 
econômico atuarial da entidade de previdência, para poder concluir com 
base nesses elementos pela procedência da revisão dos benefícios.  
 

O relator fez ainda uma recomendação ao tribunal de origem, no sentido 
de que, em outros processos sobre a mesma matéria, não se realize 
execução provisória das decisões. 
 
STJ nega recurso da Embeleze Cosméticos, condenada por dano 
ambiental  
 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça rejeitou os 
argumentos apresentados no recurso especial da Phitoterapia 
Laboratorial Biota Ltda., questionando a condenação por dano 
ambiental imposta pela Justiça do Rio de Janeiro. Conhecida pelo nome 
fantasia de Embeleze Cosméticos, a empresa terá de demolir 
instalações situadas em margem de rio, recuperar áreas degradadas e 
indenizar a coletividade.  
 

Em ação civil pública, o Ministério Público do Rio de Janeiro afirmou que 
a empresa não respeitava as normas técnicas relativas ao despejo e 
tratamento de resíduos industriais, canalização de rios e intervenção em 
suas margens.  
 
Acatando o pedido da ação, a magistrada de primeiro grau condenou a 
empresa a promover uma série de adequações, como colocar em 
funcionamento a estação de tratamento de efluentes industriais, 
enclausurar a área onde é utilizado hidróxido de amônia e promover o 
adequado tratamento de resíduos. A juíza também proibiu qualquer 
intervenção na faixa de 30 metros do rio Tatu-Gamela, inclusive com a 
demolição das edificações já construídas na área de preservação 
permanente, além de indenizar a coletividade pelos danos até que a 
área tenha sido integralmente recuperada. O dinheiro será destinado ao 
Fundo Estadual de Conservação Ambiental.  
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Depois de ter a apelação negada no Tribunal de Justiça, a Embeleze 
Cosméticos recorreu ao STJ. Entre as alegações, está o de julgamento 
extra petita [fora do pedido], tendo em vista que a demolição das 
construções não foi requerida na ação.  
 

A ministra relatora, Eliana Calmon, ressaltou que, de fato, não houve 
pedido inicial explícito para demolição de qualquer construção. Mas ela 
considerou que as determinações supostamente desvinculadas do 
pedido estão em sintonia com os requerimentos do Ministério Público e 
constituem condição imprescindível para o resultado almejado na ação.  
 

“No contexto, encontra plena aplicação o princípio do poluidor pagador, 
a indicar que, fazendo-se necessária determinada medida à 
recuperação do meio ambiente, é lícito ao julgador determiná-la mesmo 
sem que tenha sido instado a tanto”, afirmou a ministra Eliana Calmon. 
Todos os ministros acompanharam o voto da relatora, conhecendo o 
recurso em parte e negando-lhe provimento. 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias do CNJ 

 
CNJ tem novo secretário geral e nova diretora de pesquisas 
judiciárias 
 
O Conselho Nacional de Justiça tem novo secretário geral. É o juiz 
Fernando Florido Marcondes, que assume no lugar do juiz Rubens Rihl. 
Ele vai acumular o cargo com o de juiz auxiliar da presidência do 
Supremo Tribunal Federal, função que exerce desde março de 2010. 
Em 2002, o juiz de direito trabalhou como auxiliar do ministro Peluso, 
quando este era presidente da Escola Paulista de Magistratura.  
Leia mais...  
 
Resolução é alterada para se adequar à emenda do divórcio 
 
O Conselho Nacional de Justiça decidiu alterar a Resolução 35, que 
regulamenta a realização de separação e divórcio consensual por via 
administrativa. Por unanimidade, os conselheiros aprovaram 
parcialmente o pedido feito pelo Instituto Brasileiro de Direito da Família 
(Ibdfam), e decidiram retirar o artigo 53 da Resolução, que trata do 
lapso temporal de dois anos para o divórcio direto e dá nova redação ao 
artigo 52, que passa a prever que “os cônjuges separados judicialmente 
podem, mediante escritura pública, converter a separação judicial ou 
extrajudicial em divórcio, mantendo as mesmas condições ou alterando-
as. Nesse caso, é dispensável a apresentação de certidão atualizada do 
processo judicial, bastando a certidão da averbação da separação no 
assento do casamento.”  
Leia mais...  
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País tem quase 90 milhões de processos em tramitação na Justiça 
 
A Justiça brasileira - Justiça Federal, do Trabalho e Justiça estadual - 
recebeu, no ano passado, 25,5 milhões de novos processos, 1,28% a 
mais do que em 2008. Somando-se ao estoque de ações ajuizadas em 
anos anteriores, tramitaram 86,6 milhões de processos nos três ramos 
da Justiça em 2009, segundo levantamento do Conselho Nacional de 
Justiça. Os dados fazem parte da pesquisa Justiça em Números 
elaborada pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ, e 
divulgados nesta terça-feira (14/09), pelo presidente do CNJ e Supremo 
Tribunal Federal, ministro Cezar Peluso e pelo secretário-geral adjunto 
do CNJ, José Guilherme Vasi Werner. 
Leia mais... 
 
Outras notícias relacionadas ao tema:  Veja apresentação do relatório 
Justiça em Números e ouça entrevista 
                      Entenda o relatório Justiça em números 

 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

 (retornar ao sumário) 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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